
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE SETÚBAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

REUNIÃO N.º                                PROPOSTA N.º   101/2025/DCDJ/DIDES 

Realizada em            DELIBERAÇÃO N.º   

 
ASSUNTO: 

 

Centro Cultural, Desportivo e Recreativo das Curvas - apoio financeiro - ratificação 

 

 
O Centro Cultural, Desportivo e Recreativo das Curvas, é um Clube com larga história no desporto sadino, 
fundado em 1948. Situa-se na freguesia de São Sebastião, concelho de Setúbal, e disputa atualmente o 
campeonato do Inatel do distrito, na Liga Veteranos. Desenvolve a modalidade de futebol, e desenvolve ainda 
uma importante atividade cultural, recreativa e social para os seus associados e no território onde se insere. 
 
O Clube solicitou apoio financeiro ao Município de Setúbal, ao abrigo do Regulamento Municipal de Apoio ao 
Movimento Associativo, destinado a apoiar parte dos custos com um conjunto de atividades relacionadas com 
o seu aniversário, onde se destaca a realização de um conjunto de torneios desportivos, atividades culturais, 
arraiais e festas relacionadas com os Santos Populares. 

Nesse sentido, considerando a importância de apoiar e colaborar com associações que atuam de forma 
significativa em atividades em prol da comunidade no âmbito desportivo, propõe-se, ao abrigo das alíneas o) e 
u) do ponto 1. do artigo 33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um apoio financeiro no valor de 
2.000,00€ (dois mil euros) ao Centro Cultural, Desportivo e Recreativo das Curvas. 
 
 
Cabimento na rubrica orçamental 07 040701 2002 A 77 
 
 
Anexos: 
DIDES. Anexo 1. Apoio CCDR Curvas 
DIDES. Anexo 1. Apoio CCDR Curvas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O TÉCNICO   O CHEFE DE DIVISÃO 

 
 

  
 

 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO   O PROPONENTE 

 
 

  
 

 

APROVADA / REJEITADA  por :  Votos Contra;  Abstenções;  Votos a Favor. 
 

                                                                             Aprovada em minuta, para efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 57 da lei 75/13, de 12 de setembro 

 
O RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ACTA  O PRESIDENTE DA CÂMARA 
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